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  DEPARTAMENTO DE HIGIENE URBANA E RESÍDUOS SÓLIDOS

	
	Município de Leiria
Câmara Municipal



CONCURSO PÚBLICO N.º 07/2014
Contratação de serviços de mediação ou corretagem de seguros 
CADERNO DE ENCARGOS

Parte I - Cláusulas Jurídicas

Capítulo I - Disposições gerais

Cláusula 1.ª | Objeto 

1 - O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar, na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a contratação de serviços de mediação ou corretagem no âmbito do procedimento com vista à contratação de seguros a concretizar no ano de 2015.
Cláusula 2.ª | Contrato 
1 - O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e seus anexos. 

2 - O contrato integra ainda os seguintes elementos: 

a) os suprimentos dos erros e omissões do Caderno de Encargos, identificados pelos concorrentes, desde que tais erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar;

b) os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos;

c) o presente Caderno de Encargos;

d) a proposta adjudicada;

e) os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário.

3 - Em caso de divergência entre os documentos referidos nas als. a) a e) do número anterior, a respetiva prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4 - Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99.º do Código dos Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário, nos termos do disposto no artigo 101.º desse mesmo diploma legal.
5. Além dos documentos indicados no n.º 2, o adjudicatário obriga-se também a respeitar, no que lhe seja aplicável, as normas europeias e portuguesas, as especificações e homologações de organismos oficiais e fabricantes ou entidades detentoras de patentes.

Cláusula 3.ª | Duração do contrato
1 - O contrato entrará em vigor à data da celebração do respetivo contrato escrito e vigorará até ao términus dos contratos de seguros celebrados no ano de 2015, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato. 

2 - O contrato poderá, eventualmente, ser prorrogado até mais 2 anos.
Capítulo II - Obrigações contratuais
Secção I | Obrigações do prestador de serviços
Subsecção I | Disposições gerais

Cláusula 4.ª | Obrigações principais do prestador de serviços
1- Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de Encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrerão para o prestador de serviços as seguintes obrigações principais:

a) obrigação de prestar serviços de apoio técnico no âmbito da preparação do procedimento de contratualização de seguros, de assessoria técnica ao Júri nomeado para o referido procedimento e de apoio à gestão dos riscos da carteira de seguros adjudicada, conforme condições previstas na parte II do presente caderno de encargos;
b) obrigação de não alterar as condições da prestação dos serviços;
c) obrigação de assegurar a emissão atempada das apólices de seguros conforme Plano de Seguros constante na parte II do caderno de encargos do procedimento de contratualização de seguros;

d) obrigação de designar um gestor do contrato e interlocutores responsáveis pela gestão da carteira de seguros, disponíveis para prestar o devido suporte, bem como quaisquer alterações a essas designações;

e) obrigação de, no caso das apólices de acidentes de trabalho e acidentes de viação, disponibilizar Linhas de apoio, disponíveis 24h/dia, 7 dias/semana.

f) obrigação de dar resposta aos pedidos de informação efetuados pelo Município no prazo máximo de 24 horas;
g) obrigação de no caso de não ser possível o cumprimento do prazo definido na alínea anterior, informar o Município, apresentando a devida justificação e proposta de calendarização alternativa;

h) obrigação de o adjudicatário deverá garantir a correta cessação dos contratos das apólices a descontinuar, para que não exista duplicação de coberturas e respetivos custos, ou falta de cobertura por anulação das apólices existentes antes da entrada em vigor do novo plano de seguros;

i) obrigação de nos casos em que, por virtude do estipulado na alínea anterior, haja lugar a estorno do prémio por cessação antecipada, o mesmo deverá ser entregue à entidade adjudicante, no prazo máximo de 5 dias úteis;

j) obrigação de prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições em que são prestados os serviços, bem como ministrar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de acordo com as circunstâncias;

k) obrigação de efetuar as contrapartidas de natureza quantitativa e aceites pela entidade adjudicante, a conceder no âmbito do regime do mecenato, para apoio a iniciativas de índole social, cultural e recreativa desenvolvidas pelo município;

l) obrigação de ministrar formação aos trabalhadores do Município de Leiria no âmbito dos seguros, de acordo com propostas adjudicada, num mínimo de 3 horas, de acordo com as necessidades do Município, na sede da entidade adjudicante.

m) obrigação de cumprir com a legislação em vigor e demais legislação que entretanto venha a ser publicada no âmbito do objeto do contrato;

n) obrigação de não ceder a sua posição contratual sem prévia autorização do Município de Leiria;

o) obrigação de prestar de forma correta e fidedigna todos as informações referentes às condições em que é prestado o serviço, bem como ministrar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de acordo com as circunstâncias;

p) obrigação de comunicar qualquer fato que ocorra durante a execução dos contratos e que altere, designadamente, a sua denominação social, os seus representantes legais com relevância para o fornecimento, a sua situação jurídica e a sua situação comercial;

q) obrigação de comunicar antecipadamente ao Município de Leiria os factos que tornem total ou parcialmente impossível a prestação dos serviços ou o cumprimento de qualquer outra das suas obrigações.
2- A título acessório, o prestador de serviços ficará ainda obrigado a recorrer a todos os meios humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados à prestação de serviços, bem como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à perfeita e completa execução das tarefas a cargo.

Subsecção II | Dever de sigilo
Cláusula 5.ª | Informação e sigilo

1. O cocontratante deve prestar ao contraente público todas as informações que este lhe solicitar e que sejam necessárias à fiscalização do modo de execução do contrato, devendo o contraente público satisfazer os pedidos de informação formulados pelo cocontratante e que respeitem a elementos técnicos na sua posse cujo conhecimento se mostre necessário à execução do contrato.

2. Salvo quando, por força do contrato, caiba ao cocontratante o exercício de poderes públicos, compete exclusivamente ao contraente público a satisfação do direito à informação por parte de particulares sobre o teor do contrato e quaisquer aspetos da respetiva execução.

3. O contraente público e o cocontratante guardam sigilo sobre quaisquer matérias sujeitas a segredo nos termos da lei às quais tenham acesso por força da execução do contrato.

Secção II | Obrigações do Município de Leiria
Cláusula 6.ª | Preço contratual
Na contratação dos serviços de mediação ou corretagem o benefício económico é suportado por terceiros (empresa ou empresas adjudicatárias dos contratos de seguros), tendo como preço base contratual, o resultante da proposta a apresentar decorrente da aplicação da percentagem que varia entre 6 e 9% sobre o preço contratual da adjudicação dos contratos de seguros.
Capítulo III - Penalidades contratuais e resolução

Cláusula 7.ª | Penalidades contratuais
1 - Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município de Leiria poderá aplicar ao prestador de serviços o seguinte regime de penalidades:

a) Prazo de entrega das peças do procedimento ao Município [Incumprimento do ponto 1.2. da Cláusula 1.ª da parte II] - calculada de acordo com a seguinte fórmula: P=FdxPd, em que P corresponde ao valor da penalidade, Fh corresponde ao número de dias em atraso e Pd ao preço/dia respeitante a esses dias em atraso, fixado em €50,00.

b) Prazo de resposta às solicitações do Município [Incumprimento da alínea f) da Cláusula 4.ª] - calculada de acordo com a seguinte fórmula: P=FhxPh, em que P corresponde ao valor da penalidade, Fh corresponde ao número de horas em atraso e Ph ao preço/hora respeitante a essas horas em atraso, fixado em €25,00.

c) Dias com falta de cobertura por apólice [Incumprimento da alínea c) da cláusula 4.ª] - calculada de acordo com a seguinte fórmula: P=FdxVa, em que P corresponde ao valor da penalidade, Fd corresponde ao número de dias com falta de cobertura por apólice e Va ao valor de 10% do montante da apólice.

d) Dias com duplicação de coberturas por apólice [Incumprimento da alínea h) da cláusula 4.ª] - restituição do valor pago em duplicado.

e) Horas de formação em falta [Incumprimento da alínea l) da cláusula 4.ª] - calculada de acordo com a seguinte fórmula: P=FhxPh, em que P corresponde ao valor da penalidade, Fh corresponde ao número de horas de formação em falta e Ph ao preço/hora fixado em 50,00€.

f) Prazo de entrega de valor referente a estorno do prémio por cessação antecipada [Incumprimento da alínea i) da cláusula 4.ª] - calculada de acordo com a seguinte fórmula: P=FdxPd, em que P corresponde ao valor da penalidade, Fd corresponde ao número de dias em atraso e Pd ao preço/dia respeitante a essas dias em atraso, fixado em €25,00.

g) Indisponibilidade de Linha de apoio [Incumprimento da alínea e) da Cláusula 4.ª] - calculada de acordo com a seguinte fórmula: P=IhxPhx2, em que P corresponde ao valor da penalidade, Ih corresponde ao número de horas indisponíveis e Ph ao preço/hora respeitante a essas horas cujo linha não esteve disponível, que para o presente Caderno de Encargos se estipula que seja de €20,00 /hora.
h) Incumprimento da proposta de metodologia de trabalho e proposta de acompanhamento e avaliação do contrato [ponto 4 da Cláusula 2.ª e ponto 2 da Cláusula 3.ª da parte II ] – 100,00€ por cada incumprimento.
4 - Na determinação da gravidade do incumprimento, o Município de Leiria terá em conta, nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do prestador de serviços e as consequências do incumprimento.

5 - As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o Município de Leiria exija uma indemnização pelo dano excedente. 

Cláusula 8.ª | Força maior
1 - A não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior não será havida como incumprimento, pelo que não deverão, nesses casos, ser impostas penalidades ao prestador de serviços.

2 - Entende-se como casos de força maior o conjunto de circunstâncias que impossibilitem a realização pontual das prestações, alheias à vontade da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar.

3 – Desde que verificados os requisitos do número anterior, poderão constituir casos de força maior, entre outros, os tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas.

4 - Não constituirão casos de força maior:

a) as circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do prestador de serviços, na parte em que intervenham;

b) as determinações governamentais, administrativas ou judiciais de natureza sancionatória ou de outra forma resultantes do incumprimento, pelo prestador de serviços, de deveres ou ónus que sobre ele recaiam;

c) as manifestações populares devidas ao incumprimento de normas legais pelo prestador de serviços;

d) os incêndios ou inundações com origem nas instalações do prestador de serviços, cuja causa, propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência deste ou ao incumprimento de normas de segurança;

e) as avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços, não resultantes de sabotagem;

f) os eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros.

5 - A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deverá ser imediatamente comunicada à outra parte.

6 - A força maior determinará a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior. 
Cláusula 9.ª | Resolução por parte do contraente público
1 - Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, o Município de Leiria poderá resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o prestador de serviços violar, de forma grave ou reiterada, qualquer das obrigações que lhe incumbem, designadamente:
a) Se não forem cumpridas as especificações técnicas estabelecidas deste Caderno de Encargos;

b) Quando a demora na prestação dos serviços, em mais de 10 ocorrências e/ou acumulado total de 250 horas de atrasos face ao prazos fixados no contrato;

c) Se se verificar a falta de coberturas conforme programa de seguro contratualizado, por um período superior a 30 dias;

d) Se se verificar a falta de coberturas no âmbito da apólice “seguro automóvel”, por um período superior a 5dias;

e) Se se verificar ao incumprimento no reembolso dos valores relativos a estornos de prémios por cessação antecipada por um período superior a 90 dias.

f) Quando houver recusa expressa no pagamento das penalidades.

2 - O direito de resolução referido no número anterior exercer-se-á mediante declaração enviada ao prestador de serviços e não determinará a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja determinado pelo Município de Leiria.
3 – A resolução do contrato não invalida o direito a qualquer acção que venha a ser interposta por parte do Município de Leiria com vista à justa indemnização por perdas e danos eventualmente sofridos com incumprimento do contrato.

Cláusula 10.ª | Seguros
1 - Serão da exclusiva responsabilidade do adjudicatário todas as obrigações relativas ao pessoal utilizado na prestação de serviços, assim como, o cumprimento de toda a legislação aplicável, nomeadamente, aquela relativa à celebração de seguros de acidentes de trabalho, ao cumprimento do horário de trabalho e à contratação de trabalhadores imigrantes, bem como a legislação relativa à celebração de seguros de responsabilidade civil.
2 - O Município de Leiria poderá, sempre que entender conveniente, exigir prova documental da celebração dos contratos de seguro referidos no número anterior, devendo o prestador de serviços fornecê-la no prazo de 5 dias úteis.
Capítulo V - Resolução de litígios

Cláusula 11.ª | Foro competente
Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro. 
Capítulo VI - Disposições finais

Cláusula 12.ª | Subcontratação e cessão da posição contratual

A subcontratação pelo prestador de serviços e a cessão da posição contratual por qualquer das partes dependerá da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos. 
Cláusula 13.ª | Responsabilidade

1 - O prestador de serviços responderá, nos termos da lei, por todos os danos ou prejuízos sofridos pelo Município de Leiria, seus trabalhadores, operadores ou terceiros, em consequência da prestação de serviços, devendo para tal celebrar os necessários contratos de seguros, conforme disposto na cláusula 13.ª.


2 - Se o Município de Leiria tiver que assumir a indemnização de prejuízos que, nos termos do presente caderno de encargos, são da responsabilidade do adjudicatário, este indemnizá-lo-á em todas as despesas que, por esse fato e seja a que título for, houver que suportar, assistindo àquele Município o direito de regresso das quantias que tiver pago ou que tiver que pagar.

3 - O Município de Leiria não responderá por quaisquer danos ou prejuízos sofridos pelo adjudicatário, salvo culpa comprovada dos trabalhadores daquele Município, no exercício das respetivas funções. 

Cláusula 14.ª | Comunicações e notificações
1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato.
2 - Qualquer alteração das informações de contato constantes do contrato deverá ser comunicada à outra parte. 
Cláusula 15.ª | Contagem dos prazos

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. 
Cláusula 16.ª | Legislação aplicável
O contrato é regulado pela legislação em vigor.

Parte II - Cláusulas Técnicas
Cláusula 1.ª | Serviços a prestar

1. Serviços de apoio técnico a prestar no âmbito da preparação do procedimento com vista à contratualização dos seguros.
1.1. Compete ao prestador de serviços:

a) Análise dos atuais contratos de seguro com vista à identificação, análise e tipificação dos riscos relacionados com o pessoal, ativos corpóreos e responsabilidades legais e respetivas necessidades de cobertura;

b) Análise de risco sumária, com deslocação de um técnico analista de riscos credenciado aos principais locais de atividade;

c) Apresentação de um diagnóstico dos riscos do Município, com indicação das propostas de alteração e/ou ajustamentos mais adequados aos seus interesses, a refletir no Caderno de Encargos do procedimento, tendo em vista a otimização dos respetivos custos globais;

d) Elaboração de uma proposta de Programa de Concurso / Convite e Caderno de Encargos, com as respetivas especificações técnicas.
1.2. As peças do procedimento deverão ser entregues ao Município, de acordo com prazo previsto na proposta adjudicada, no prazo nunca superior a 30 dias a contar da outorga do contrato.

2. Assessoria técnica a prestar ao Júri do procedimento com vista à contratualização dos seguros.
2.1. Compete ao prestador de serviços:
a) Análise dos pedidos de esclarecimentos solicitados pelos interessados, apresentando ao Júri um relatório com os elementos necessários para resposta;
b) Análise e avaliação do mérito das propostas concorrentes, apresentando ao Júri um Relatório de apreciação das diferentes propostas, devidamente fundamentado e acompanhado do(s) respetivo(s) mapas(s) comparativos(s);

c) Análise das observações/reclamações dos concorrentes, que possam ser apresentadas em sede de audiência prévia, apresentando ao Júri um relatório fundamentado sobre as mesmas.
2.2. Os relatórios, conforme ponto anterior, deverão ser entregues ao júri do procedimento nos seguintes prazos:

a) Relatório esclarecimentos solicitados pelos interessados: máximo 10 dias úteis;

b) Relatório de análise e avaliação do mérito das propostas concorrentes: máximo 10 dias úteis;

c) Relatório de análise das observações/reclamações dos concorrentes: máximo 10 dias úteis.
3. Serviços de apoio à gestão dos riscos da carteira de seguros adjudicada.

3.1. Compete ao prestador de serviços:
· Prestar apoio técnico no que respeita aos esclarecimentos de dúvidas e aconselhamento sobre 
questões relativas à gestão corrente da carteira de seguros e à regularização de eventuais 
sinistros; 

· Assegurar a mediação entre o Município de Leiria e a(s) seguradora(s) na gestão de todas as apólices e gestão de sinistros;

· Apresentar relatórios fundamentados relativos a todos os casos em que a(s) seguradora(s) pretenda(m) declinar a assunção a responsabilidade;

· Prestar aconselhamento relativamente à colocação de novos seguros a contratar, desde que não abrangidos pela proposta inicial da Seguradora adjudicatária, sempre com base na análise de um número suficiente de contratos de seguro disponíveis no mercado que permita fazer uma proposta adequada às necessidades e interesses do Município.
3.2. O adjudicatário deverá cumprir os prazos previstos na cláusula 4.ª da parte I do presente caderno de encargos, sob pena de ser acionado o regime de penalidade previsto na cláusula 7.ª da referida parte I.

4. Formação

4.1. Compete ao prestador de serviços:
Ministrar formação aos trabalhadores do Município de Leiria no âmbito dos seguros, de acordo com propostas adjudicada, num mínimo de 3 horas, de acordo com as necessidades do Município, na sede da entidade adjudicante.

Cláusula 2.ª |Requisitos mínimos da prestação do serviço (gestão da carteira de seguros)
1. A prestação de serviços de mediação ou corretagem será efetuada com o enquadramento legal específico, tendo por base a metodologia de trabalho célere e eficaz, com o recurso à troca de informação através de meios eletrónicos de transmissão de dados e de forma presencial.

2. Sempre que ocorrer o abate, a cedência ou alienação de qualquer bem (viaturas, bens imóveis, etc.), a entidade adjudicante tem direito ao estorno do prémio por cessação antecipada, devendo o adjudicatário providenciar a sua concretização.

3. Na situação mencionada no ponto anterior, a entidade adjudicante terá de comunicar por escrito, ao adjudicatário, com uma antecedência mínima de 8 dias, deixando de ser da sua responsabilidade o seguro dos respetivos bens.
4. O adjudicatário deverá apresentar uma proposta de metodologia de trabalho a implementar, indicando os instrumentos e meios a disponibilizar, por forma a assegurar a máxima eficácia e eficiência na gestão da carteira de seguros e comunicação com o Município de Leiria, devendo incluir no mínimo: 

a) A disponibilização de uma linha telefónica privilegiada para a entidade adjudicante, para apoio permanente (24 horas por dias/7 dias por semana) à ocorrência de sinistros;

b) Um prazo máximo para marcação de peritagem de 24 horas.

c) A designação de um gestor de contrato e de interlocutores responsáveis pela gestão da carteira de seguros, disponíveis para prestar o devido suporte.
Cláusula 3.ª |Avaliação e monitorização do contrato
1. O adjudicatário é responsável pela qualidade dos serviços a prestar e por assegurar a máxima eficácia e eficiência no que concerne à carteira de seguros do Município.

2. O adjudicatário deverá apresentar uma proposta de acompanhamento e avaliação do contrato, indicando os instrumentos e meios a utilizar, periodicidade, etc., devendo incluir no mínimo:

a) A realização de reuniões, com periodicidade mínima de 6 meses;

b) A apresentação de, no mínimo, um Relatório por ano sobre a gestão de toda a carteira de seguros, numa relação de custo/benefício, índices de sinistralidade e outros dados de interesse para conhecimento do Município.
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